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Protocolo Geral n° 3551 2018 

Data: 23/10 2018 Horário 18:03 
Legislativo - MTR 628/2018 

Ofício n° 1.254/2018 
Ibitinga, 23 de outubro de 2018. 

Senhor Presidente: 

Venho pelo presente, a pedido da Excelentíssima Prefeita 
Municipal Senhora Cristina Maria I alil Arantes, encaminhar a Vossa Excelência, Plano de 
Trabalho e Proposta de Aquisição de Equipamento/Material Permanente, para que sejam 
anexados ao Projeto de Lei n° 161/2018, que dispõe sobre autorização do Poder Executivo a 
abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de 
Saúde — SAMS, aprovado pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, destinado 
à compra de equipamento e material permanente, e dá outras providências, já protocolado 
nesta Casa de Leis. 

Agradecendo antecipadamente, renovo protestos de estima 

e consideração. 

1,,,j,0  
EDUARDO 	S SEINO 

Secretário de Plan jame to e Coordenação 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 • Centro - Ibitinga/SP • 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.ap.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001.50 



PLANO DE TRABALHO DA INSTITUIÇÃO 

AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE 

PROPOSTA FNS 	11976.658000/1180-08. 



27103/20't 
	

Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal 

MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
Na. DA PROPOSTA: 1 1976.658000/1 180-08 

  

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 

CNPJ 
11.976.658/0001-50 

NOME DO FUNDO DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IBITINGA 

Endereço Completo 
DOM PEDRO II 
CENTRO 

EA 
MUNICIPAL 

Tipo 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CEP 
14.940-000 

UF 
SP 

Município 
IBITINGA 

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA 

Recurso de Emenda Parlamentar 
ds_objeto:AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE 
23660015 - R$ 250.000,00 - VANDERLEI MACRIS 

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S) 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE IBITINGA 

Tipo Unidade: CENTRAL DE GESTA() EM SAUDE 

CNPJ: 45.321.460/0001-50 CNES: ]2747812 
Endereço: AVND PEDRO 11 - CENTRO, CEP:14940000 

OBJETO DA PROPOSTA 

AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

UNIDADE ASSISTIDA: 
	

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBITINGA 
	

CNES: 
	

2747812 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

UNIDADE ASSISTIDA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE IRITINGA 

Ambiente: Garagem 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)1Valor total (R$) 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgão 1 170.000,00 	170.000,00 

Característica Física Especificação 

ESPECIFICAR NÃO 

Especificação Técnica 

Veiculo furgão original de fábrica, O km, adap. p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total. 
Compr. total min. 4.740 mm; Comp. mín. do salão de atend.o 2.500 mm; Al. Int. min. do salão de atend. 1.540 mm; Diesel; 
Equipado com todos os equip. de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será 
original, construída em aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter 
uma dist. min. de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A km, do comp. de atend, deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial -
deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro min. de 150 mm, em base estampada em acumino ou 
injetada em plástico em modelo LED. A iluminação ext. deverá contar com holofote tipo farol articulado reg. manualmente na parte 
traseira da carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional ajustável 1800  na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador 
principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor 
vermelha, com freq. Min. de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. mínima de 100 W RMS ©13,8 Vcc, min. de 3 tons distintos, sist.. de 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no min. 100 d13 ©13,8 Vcc; Sist. fixo de Oxigênio (rede integrada): 
contendo 1 cilindro de oxigênio de no min. 161.. Em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a 
vibrações, trepidações e/ou capotarnentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-
regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador 
p/ 02 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do salão deverá 
permitir o resfr/aquec,. O compart. do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compart. paciente, deverá ser fornecido original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos 
termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com min. de 26.000 BTUs e unidade condensadora de 
teto. Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; 
provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido. Acompanham: colchonete. 
Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido 
traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo :1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, 
instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 
ganchos cada para frascos de soro. Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em 
cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Armário: Armário em um só lado da 
viatura (lado esquerdo). As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento. Deverá possuir um armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para 
apoio de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma 
altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veiculo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, 
vidros laterais e vidros traseiros; Bem como, as marcas do Governo Federal. 

nttpliwww.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/egp_imprimir  java.asp?processo=11976658000118008 	 1/2 
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Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

4mbulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta 1 80.000,00 80.000,00 

Característica Física Especificação 

ESPECIFICAR NÃO 

Especificação Técnica 

Veiculo tipo furgoneta c/ carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica, O km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ 
(A.B.S.)nas 4 rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. Motor 
Dianteiro;4 cilindros; Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em qualquer proporção(flex);Potência min de 85 
cv;Tanque de Combustível: Capac. min =50 L. Freios e Suspensão. Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN;Cabine/Carroceria:Portas em chapa, c/ revestimento interno em poliestireno, c/ fechos interno e externo, resistentes e 
de aberturas de fácil acionamento.Altura interna do veiculo deve ser original de fábrica.O pneu estepe não deve ser acondicionado 
no salão de atendimento. Sist. Elétrico:Original do veículo, c/ montagem de bateria de no min 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 
volts.0 Sist. elétrico dimensionado p1 o emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e equipamentos, quer c/ a 
viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores.Iluminação: Natural e 
Artificial. Sinalizador Frontal Principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, c/ módulo único e lente inteiriça ou 
múltiplas lentes, c/ compr. min de 1.000 mm e máx de 1.300 mm, largura min de 250 mm e máx de 500 mm e altura min de 55 
mm e máx de 110 mm, instalada no teto da cabine do veiculo.Laudo que comprove o atendimento à norma SAE 3575, SAE 3595 e 
SAE )845, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, p/ o 
Sinalizador Luminoso Frontal Principal.Sinalização acústica c/ amplificador de potência min de 100 W RMS @13,8 Vcc, min de 3 
tons distintos, Sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no min100 dB @13,8 Vcc; Laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE )1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos Sist.s de sirenes eletrônicas c/ um 
único autofalante. Sist. portátil de oxigênio completo, min 3 L. A cabine deve ser c/ o Sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar Condic., ventilação, aquecedor e desembaçador.O compartimento do paciente, deve ser original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um Sist. de Ar Condic. e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561.Ventilador oscilante no teto; A Capac. térmica do Sist. de Ar Condic. do Compartimento traseiro deve ser de no min 15.000 
BTUs.Maca retrátil, em duralumínio; c/ no min 1.800 mm de compr..Provida de Sist. de elevação do tronco do paciente de min 45 
graus e suportar peso min de 100 kg. Com colchonete.Deverão ser apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do 
Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 
14561/2000 e AND Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado.A distribuição dos móveis e equipamentos no 
salão de atendimento deve prever:Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas.As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em 
plástico reforçado c/ fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos c/ espessura min de 
3mm, moldados conforme geometria do veículo, c/ a proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática.Um suporte p/ 
soro e plasma;Um pega-mão ou balaústres vertical, junto a porta traseira esquerda, p/ auxiliar no embarque c/ acabamento na cor 
amarela.Armário superior p/ objetos, na lateral direita, acima da maca, em ABS auto-estinguível ou compensado naval revestido 
interna e externamente em material impermeável e lavável(fórmica ou similar).Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, 
composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros; e as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério 
da Saúde. 

Total 
Qtd. Total Valor Total (R$) 

2 250.000,00 

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS 

QTD. TOTAL VALOR TOTAL (RS) 

2 250.000,00 

DADOS BANCÁRIOS 

CÓDIGO BANCO 

104 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AGÊNCIA NOME 

009806 IBITINGA 

ENDEREÇO 

RUA VICTOR MAIDA N° $60 CENTRO CEP:14.940-000 

DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Outros documentos para a Proposta - PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO - Pagina 1 - 2 Furgão - Macris - CS II.docx 
Modelo Declaração do Gestor - DECLARAÇÃO DO GESTOR 2018.pdf 
Termo de Compromisso Ambulância - TERMO DE COMPROMISSO.pd1 

http://www.fns2.saude.gov.brifafweb/equipamentoieqpimprimir  java.asp?processo=11976658000118008 	 2/2 
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Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal 

MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
N°. DA PROPOSTA: 11976.658000/1170-28 

  

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 

CNPJ 
11.976.658/0001-50 

NOME DO FUNDO DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IBITINGA 

Endereço Completo 
DOM PEDRO II 
CENTRO 

EA 
MUNICIPAL 

Tipo 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CEP 
14.940-000 

UF 
SP 

Município 
IBITINGA 

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA 

Recurso de Programa/Ação 

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S) 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE IBITINGA 

Tipo Unidade: CENTRAL DE GESTÃO EM SAUDE 

CN PJ: 45.321.460/0001-50 CNES: 2747812 

Endereço: AVN D PEDRO II - CENTRO, CEP:14940000 

OBJETO DA PROPOSTA 

AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

UNIDADE ASSISTIDA: 
	

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE IBITINGA 
	

CNES: 
	

2747812 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

UNIDADE ASSISTIDA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE IBITINGA 

Ambiente: Garagem 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta 1 80.000,00 80.000,00 

Característica Física Especificação 

ESPECIFICAR NÃO 

Especificação Técnica 

Veículo tipo furgoneta c/ carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica, O km, Ai r-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ 
(A.B.S.)nas 4 rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. Motor 
Dianteiro;4 cilindros; Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em qualquer proporção(flex);Potência min de 85 
cv;Tanque de Combustível: Capac. mín =50 L. Freios e Suspensão. Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN;Cabine/Carroceria:Portas em chapa, c/ revestimento interno em poliestireno, c/ fechos interno e externo, resistentes e 
de aberturas de fácil acionamento.Altura interna do veículo deve ser original de fábrica.0 pneu estepe não deve ser acondicionado 
no salão de atendimento. Sist. Elétrico:Original do veículo, c/ montagem de bateria de no min 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 
volts.0 Sist. elétrico dimensionado p/ o emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e equipamentos, quer c/ a 
viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores.Iluminação: Natural e 
Artificial. Sinalizador Frontal Principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, c/ módulo único e lente inteiriça ou 
múltiplas lentes, c/ compr. mín de 1.000 mm e máx de 1.300 mm, largura min de 250 mm e máx de 500 mm e altura min de 55 
mm e máx de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e 
SAE J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, p/ o 
Sinalizador Luminoso Frontal Principal.Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 3 
tons distintos, Sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mín100 dB @13,8 Vcc;Laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE 31849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos Sist.s de sirenes eletrônicas c/ um 
único autofalante. Sist. portátil de oxigênio completo, mín 3 L A cabine deve ser c/ o Sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar Condic., ventilação, aquecedor e desembaçador.0 compartimento do paciente, deve ser original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um Sist. de Ar Condic. e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561.Ventilador oscilante no teto; A Capac. térmica do Sist. de Ar Condic. do Compartimento traseiro deve ser de no mín 15.000 
BTUs.Maca retrátil, em duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de compr..Provida de Sist. de elevação do tronco do paciente de mín 45 
graus e suportar peso mín de 100 kg. Com colchonete.Deverão ser apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do 
Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado.A distribuição dos móveis e equipamentos no 
salão de atendimento deve prever:Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, 
bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas.As paredes internas, piso e a divisória deverão 
ser em plástico reforçado c/ fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos c/ espessura mín 
de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, c/ a proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática.Um suporte 
p/ soro e plasma;Um pega-mão ou balaústres vertical, junto a porta traseira esquerda, p/ auxiliar no embarque c/ acabamento na 
cor amarela.Armário superior p/ objetos, na lateral direita, acima da maca, em ABS auto-estinguível ou compensado naval 

ittp://www.fns2.saude.gov.brlfafweb/equipamento/eqp_imprimir  java.asp?processo=11976658000117028 
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Valor Total (R$) Qtd. Total 
Total 

1 80.000,00 

revestido interna e externamente em material impermeável e lavável(fórmica ou similar).Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros; e as marcas do Governo Federal, SUS e 
Ministério da Saúde. 

QTD. TOTAL VALOR TOTAL (R$) 

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS 

80.000,00 1 

04/05/2018 
	

Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal 

DADOS BANCÁRIOS 

CÓDIGO BANCO 

104 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AGÊNCIA NOME 

009806 IBITINGA 

ENDEREÇO 

RUA VICTOR MAIDA No 860 CENTRO CEP:14.940-000 

DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Outros documentos para a Proposta - PLANO DE TRABALHO - AMBULANCIA POR PROGRAMA.pdf 
Termo de Compromisso Ambulância - Termo de Compromisso Âmbulancia -PROGRAMA .pdf 
Modelo Declaração do Gestor - Declaração do Gestor.pdf 

http://www.fns2.saude.gov.br/fafweb/eguipamento/egp_imprimir  java.asp?processo=11976658000117028 	 2/2 
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